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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEINº 7849 / 2023

INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DO
BRINCAR”? NO MUNICÍPIO DE POUSO
ALEGRE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Autor: Ver. Igor Tavares

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e

promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Pouso Alegre/MG, a “Semana Municipal do Brincar”
a ser comemorada,anualmente,na última semana do mês de maio, integrando as comemoraçõesdo “Dia Mundial do
Brincar”, que acontece no dia 28 de maio.

Art. 2º A “Semana Municipal do Brincar” tem por objetivo:

I- a valorizaçãodo brincar na vida das crianças;

II - o reconhecimento da ludicidadecomo componente da cultura e da infância;

HI - o resgate de brincadeiras tradicionaiscomo forma de preservação a recriação do patrimônio lúdico da sociedade;

IV - o encontro intercultural e intergeracional em torno das brincadeiras;

V - o cumprimento do art. 31 da Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações Unidas, reforçando que o
Brincar é um direito de toda criança; e

VI- o estímulo e apoio, ao reconhecimento do brincar ao longo da vida.

Art. 3º O Municípiode Pouso Alegre poderáorganizar e coordenaráas atividades da “SemanaMunicipaldo Brincar”.

$ 1º As atividades alusivas à “SemanaMunicipaldo Brincar” deverão ocorrer em escolas de educação infantil, ensino
fundamental e EJA, bem como em espaços públicos como praças e parques arborizados, entendendo a importância
de promovero contato com a natureza, o combate ao sedentarismoe uma relação saudável com a cidade.

$ 2º A “Semana Municipal do Brincar” poderá ser promovida por meios impressos, eletrônicos e digitais que
informem sobre o significado do brincar para a vivência da infância e para o desenvolvimento das crianças,
disseminandoa ideia e o reconhecimento que o brincar desenvolve vínculos saudáveis e seguros que se ampliamao
longo da vida, bem como o convívio e interações importantes entre todas as idades.

Art. 4º Esta lei será regulamentadapelo Poder Executivo, no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   Câmara Municipal de Pouso Alegre, 16 de maio fle 4023.

Lean Morais Oliveira
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI Nº 7849/ 2023  
INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DO
BRINCAR” NO MUNICÍPIO DE POUSO
ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e

promulga a seguinteLei:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Pouso Alegre/MG, a “Semana Municipal do Brincar”
a ser comemorada,anualmente,na última semana do mês de maio, integrando as comemoraçõesdo “Dia Mundial do
Brincar”, que acontece no dia 28 de maio.

Art. 2º A “Semana Municipal do Brincar” tem por objetivo:

I- a valorização do brincar na vida das crianças;

II - o reconhecimento da ludicidadecomo componente da cultura e da infância;

II - o resgate de brincadeiras tradicionaiscomo forma de preservaçãoa recriação do patrimônio lúdico da sociedade;

IV- o encontro intercultural e intergeracional em torno das brincadeiras;

V - o cumprimento do art. 31 da Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações Unidas, reforçando que o

Brincar é um direito de toda criança; e

VI- o estímulo e apoio, ao reconhecimento do brincar ao longo da vida.

Art. 3º O Municípiode Pouso Alegre poderáorganizar e coordenaráas atividades da “SemanaMunicipaldo Brincar”.

$ 1º As atividades alusivas à “Semana Municipaldo Brincar”deverãoocorrer em escolas de educação infantil, ensino
fundamental e EJA, bem como em espaços públicos como praças e parques arborizados, entendendo a importância
de promovero contato com a natureza, o combate ao sedentarismoe uma relação saudável com a cidade.
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$ 2º A “Semana Municipal do Brincar” poderá ser promovida por meios impressos, eletrônicos e digitais que
informem sobre o significado do brincar para a vivência da infância e para o desenvolvimento das crianças,
disseminandoa ideia e o reconhecimento que o brincar desenvolve vínculos saudáveis e seguros que se ampliam ao

longo da vida, bem como o convívio e interações importantes entre todas as idades.

Art. 4º Esta lei será regulamentadapelo Poder Executivo, no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2023.

Igor Tavares
VEREADOR  
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JUSTIFICATIVA

As crianças constroem simbolicamente seus mundos na interação com os adultos. Porém, é no contato
direto com os seus pares que surge uma culturaprópria, também chamada de cultura de infância.

A participação das crianças nas rotinas culturais, seja com adultos ou com outras crianças, confere a elas

referência e segurança em relação ao grupo social a que pertencem. Essa participação só é possível por
meio das brincadeiras constituídas coletivamente com a menor interferência dos adultos.

Além disso, a criança é coautora de cultura lúdica, uma cultura compartilhada pelas próprias crianças
durante a infância, e que inclui experiências desde as primeiras brincadeiras de bebê com os pais e, mais
tarde, entre outros grupos de crianças nos diferentes espaços que frequentam, ou seja, crianças brincando
experimentam uma história socializada.

"

O brincar é prova de que a criança está vivendoa sua plenitude! E também um jeito de estar no mundo, que

pode ser vivido com entrega, intensidadee expansão.

Ao brincar, a criançamovimentao corpo, ativa a mente e mobiliza os sentidos. Pelas próprias brincadeiras,
e por aquelas criadas com os adultos, a criança adquire experiência e se desenvolve integralmente em seus

aspectos físicos, cognitivos,emocionais, sociais, culturais eespirituais.

O ato de brincar — e o direito ao tempo vinculado à atividade — é uma prática muito associada à infância,
mas alcança não somente crianças, como também os jovens e adultos que com elas interagem, incluindo
amplo espectro etário. A brincadeira relaciona-se à necessidade de fantasia e ludicidade para o

desenvolvimento pleno da criança, física e emocionalmente.

O momento da brincadeira é uma oportunidade de desenvolvimento para a criança. Através do brincar ela
aprende, experimenta o mundo, possibilidades, relações sociais, elabora sua autonomia de ação e organiza
emoções. O brincar é facilitador do desenvolvimento motor, cognitivo e afetivo. A criança no brincar se

relaciona com o outro e consigo mesma conhecendo os limites do outro. Ele ainda propicia o

desenvolvimento da memória, a atenção e permite o reconhecimentoespaço-temporal.
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Se as oportunidades de brincar são minimizadas por falta de políticas públicas ineficientes, espaços
inseguros e inadequados ou pela desvalorização do brincar como atividade principal da infância, isto é,
quando no lugar da brincadeiras são colocadas outras atividades, a cultura lúdica, a infância, o

desenvolvimento da criança e a sociedade como um todo terão prejuízos diretos.

Por isso, garantir tempo e espaçopara que grupos de crianças possam brincaré essencial para a manutenção,
transmissão e recriação de cultura lúdica, fortalecendo a sua participação social como produtora de cultura
e sujeito de direitos, dentre eles, o de brincar livremente e com segurança.

O direito de brincarconsta da DeclaraçãoUniversal dos Direitos da Criança (1959), princípio. 7º: “a criança
terá ampla oportunidade para brincar e divertir-se (...) e a sociedade e as autoridades públicas devem

empenhar-se e promovero gozo deste direito”. 
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O princípio é ratificado pela Convenção dos Direitos da Criança, art. 31: “os Estados partes reconhecem o
direto da criança ao descanso e ao lazer, ao divertimento e as atividades recreativaspróprias da idade, bem
como à livre participação na vida cultural e artística”.

O direito de brincar e divertir encontraprevisão no Estatuto da Criança e Adolescente (art. 16, IV).

Diante disso, acreditamosser oportuna a criação dessa lei, com o objetivo de sensibilizar a sociedade sobre
a importância do ato de brincar e incentivar a reunião de crianças de todas as idades e de suas famíliaspara

a realização de brincadeiras nos espaços públicos e privados.

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2023.

Igor Tavares
VEREADOR 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG. e
Og

   Pouso Alegre, 24 de abril de 2023.

PARECERJURÍDICO 
Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.849/2023, de autoria de Vereador

Egor Tavares que “INSTITUL A “SEMANA MUNICIPAL DO

BRINCAR” NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Projeto de Lei em análise, em seu artigoprimeiro (19, dispõe que fica instituído

no Calendário Oficial do Município de Pouso Alegre/MG, a “Semana Municipal do

Brincar” a ser comemorada, anualmente, na última semana do mês de maio, integrando

as comemoraçõesdo “Dia Mundial do Brincar”, que acontece no dia 28 de maio.

O artigo segundo (2º) aduz que guardadas a “Semana Municipal do Brincar” tem

por objetivo:  
Y
ÊI- a valorizaçãodo brincar na vida das crianças;

E - o reconhecimento da ludicidade como componenteda cultura e da infância;

HI - o resgate de brincadeiras tradicionais como forma de preservação a recriação do

patrimônio lúdico da sociedade;

IV - o encontro intercultural e intergeracional em torno das brincadeiras;

Y - o cumprimentodo art. 31 da Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações

Unidas, reforçando que o Brincar é um direito de toda criança; e

VI - o estímulo e apoio, ao reconhecimento do brincar ao longo da vida.



 
O artigo terceiro (6%) que o Município de Pouso Alegre poderáorganizare

coordenará as atividades da “Semana Municipal do Brincar”. |

& 1º As atividades alusivas à “SemanaMunicipal do Brincar” deverão ocorrer em escolas

de educação infantil, ensino fundamenta! e EJA, bem como em espaços públicos como

praças e parques arborizados, entendendo a importância de promover o contato com a

natureza, o combate ao sedentarismo e uma relação saudável com a cidade.

$ 2º A “Semana Municipal do Brincar” poderá ser promovida por meios impressos,

eletrônicos e digitais que informem sobre o significado do brincar para a vivência da

infância e para o desenvolvimento das crianças, disseminandoa ideia e o reconhecimento

que o brincar desenvolvevínculos saudáveis e seguros que se ampliam ao longo da vida,

bem como o convívio e interações importantes entre todas as idades.

O artigo quarto (4% que esta lei será regulamentadapelo Poder Executivo, no
que couber.

o tasO artigo quinto (5) esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequadaperfeitamente aos princípios

de competência legislativa asseguradosao Município e insculpidos no artigo 30, inciso 1

e IX da Constituição Federal, tampouco conflita com a competênciaprivativa da União,

artigo 22 da Constituição Federal.

Art. 30. Compete aos Municípios: 1 - legislar sobre assuntos de

interesse local; (..) IX - promover a proteção do patrimônio
histórico-cultural local, observada a legislação e a ação

fiscalizadorafederal e estadual.

INICIATIVA

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 39, 1, c/c artigo

44 da Lei Orgânica do Município, adequada ao artigo 54, I, do Regimento Interno da

Câmara Municipal, sendo a matéria em análise de competênciamunicipal e de iniciativa

não privativa do Prefeito.



Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:  
Art. 39- Competeà Câmara,fundamentalmente:1- legislar, com
a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município;

Ari, 47t, Lei municipal disporá sobre a fixação de datas
comemorativasde fatos relevantespara q cultura do Município.
(grifo nosso)

 
Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

“Competem, ainda, à Câmera Municipal diversas ouiras
matérias, naquilo que seja classificado como interesse local,
podendo ser a aprovação de autorização de empréstimos e

operações de crédito, assim como a forma e os meios de

pagamento; delimitar o perímetro urbano; autorizar a concessão

de auxílio e subvenções; denominar os próprios, vias e

logradouros públicos; estabelecer programas e planos de

desenvolvimento. Pode, ainda, elaborar leis sobre registro,

vacinação e capturas de animais; sobre concessão de licenças e

alvarás; dispor sobre denominação, numeração e emplacamento
de logradourospúblicos; legislar sobre os serviços de transporie
coletivo urbano e intramunicipal, abastecimentode água e esgotos

sanitários; mercados, feiras e matadouros locais; cemitérios e

serviços funerários; iluminação, limpeza pública, denire outras

(grifo nosso)
5

competências.

Por interesse local entende-se:

“Apesar de dificil conceituação, interesse local refere-se àqueles
interesses que possam dizer respeito mais diretamente às

necessidades imediatas do Município, mesmo que acabem gerando
reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez

que é inegável que mesmo atividades e serviços tradicionalmente
desempenhados peios Municípios, como transporte coletivo,
polícia das edificações, fiscalização das condições de higiene de

restaurantes e similares, coleta de lixo, ordenaçõesdo uso do solo
urbano, etc., dizem secundariamente com o interesse estadual e

nacional.” (FERREIRA, Gilmar Mendes, in Gestão Pública e

Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).  



Acrescenta Hely Lopes Meirelles, in Direito MunicipalBrasileiro, 10º ed., p. 457:  “De um modo geral, podeaCâmara, pordeliberação do plenário,
indicar medidas administrativas aoprefeito adjuvandicausa, isto

o Executivo;o que nãopode éprover situaçõesconcretaspor seus

próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas

específicas de sua exclusiva competênciae atribuição. Usurpando
funções do Executivo ou suprimindo atribuiçõesdo prefeito, a

    

Câmarapraticará ilegalidade reprimívelpor viajudicial”. (grifo
nosso)

Consoante tem sido o entendimento do Orgão Especial do Tribunal de Justiça de

São Paulo. À Lei 4.639/2013, que instituiu o “Dia da Bíblia” no município de Suzano e

trata de matéria análogaà em análise, foi declarada constitucionalpelo Des. Rel. Antônio

Carlos Malheiros na Ação Direta de Inconstitucionalidade, cumpre registrar o seguinte:

“À Lei, ora em exame, não tratou de matéria cuja iniciativa é
reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, não se

vislumbrandoviolação dos princípios da competência exclusiva e

da separação de poderes por invasão da esfera da gestão

administrativa. (..)

autonomia legislativa, gue vem consubstanciada na capacidade
de legisiar sobre assuntos de interesse local, inclusive qfixação
de datas comemorativas e de suplementar a legislaçãofederal e

estadual no que couber (art. 30, Te FE, da CF). €..)

  
    

Observe-se, ainda, que a lei emfoco não importa em aumento da

despesapública, na medida em que não háprevisão nesse sentido,
não obrigando o Poder Público à efetiva realização de

comemoraçãooufestividade oficial. (..)

Es     comemorativa, ainda que com aplicação do princípio da simetria
em relação às matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder

Executivo do Município, razão pela qual deve ser julgada
improcedente a ação direta de inconstitucionalidade”. (erifo
nosso)

 
isto posto, S.M.J, não se vislumbra obstáculos legais à tramitação do aludido

EProjeto de Lei, visto que não invade a competência do Executivo por sugerir medidas à



OS
Administração Pública a título de colaboração e sem força coativa ou obrigatóriade

execução.

Ressalta-se que, quanto ao mérito, a competênciapara análise da matéria é única

e exclusiva do Douto Plenário desta Casa deLeis

QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria

simples, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso HI do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-separecerfavorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei 7,849/2023, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamenteaosilustres membros desta Casa de Leis.

ga
É o modesto entendimênto e pareber, SS.MJ

| |
1 +

í
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N Rougo Moraes prei AN
DAB/MG nSg14.586

  

Cr



 
       CAMARA MUNICIPAL DE POUSO AÍEGR.É

Estado de Minas Gerais na 
RELATÓRIO:

A Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, dos Direitos da Pessoa com Deficiência,

dos Direitos da Pessoa Idosa e dos Direitos da Criança e do Adolescente — 2023, no uso de suas

atribuições legais, em análise ao PROJETO DE LEI Nº 7.849/2023, DE AUTORIA DO
VEREADOR IGOR TAVARES, QUE INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DO
BRINCAR”,NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Comissão, cumprido os regulares procedimentos, emite o respectivo parecer e

voto, nos termos regimentais.
es

FUNDAMENTAÇÃO

Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, dos Direitos da Pessoa com Deficiência, dos

Direitos da Pessoa Idosa e dos Direitos da Criança e do Adolescente — 2023, cabe

especificamente,nos termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições

referentes às matérias desta naturezaque trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 7.849/2023, tem por objetivo instituir

no Calendário Oficial do Município de Pouso Alegre/MG, a “Semana Municipal do Brincar” a

ser comemorada, anualmente, na última semana do mês de maio, integrando as comemorações

do “Dia Mundial do Brincar”, que acontece no dia 28 de maio. Buscando valorizar o brincar na

vida das crianças reconhecer a ludicidade como componente da cultura e da infância, resgatar

assim brincadeiras tradicionais como forma de preservar e recriar o patrimônio lúdico no

Município.

Ainda de acordo com o projeto promover o encontro intercultural e intergeracionalem

torno das brincadeiras, cumprindo assimo art. 31 da Convenção sobre os Direitos da Criança das

Nações Unidas, reforçando que o Brincar é um direito de toda criança bem como o estímulo e

apoio, ao reconhecimento do brincar ao longo da vida. Visando organizar e coordenar as

atividades da “Semana Municipal do Brincar”, promovendo atividades alusivas à “Semana  
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arborizados. Devendo sua divulgação ocorrere ser promovidapor meios impressos,eletrônicos e

digitais, que informem sobre o significadodo brincar e sua importânciapara a vivência da infância

e para o desenvolvimento da criança.

Portanto, julgamosa ideia e o reconhecimento sobre o brincar, fundamentalpara garantir

uma infância saudável, a população infantil no município de Pouso Alegre.

CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, dos Direitos da Pessoa com

Deficiência, dos Direitos da Pessoa Idosa e dos Direitos da Criança e do Adolescente — 2023,

após análise, EXARAPARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO DO PROJETO

DE LEI Nº 7.849/2023.

Pouso Alegre, 2 de maio de 2023.

  
Vereador Miguel JuniorTomatinho (PSDB)

Relator

WE     RR

VereadorGilberto Barreiro (PP) Wegley do Resgate (PP)

Presidente Secretário  



 

  
PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER SOBRE |
PROJETO DE LEI Nº 7849 / 2023 INSTITUI A “SEMANAMUNICIPAL DO BRINCAR” NO
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Câmara Municipal de
Pouso Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº
7.849/2023 QUE INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DO BRINCAR” NO MUNICÍPIO DE
POUSOALEGRE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS,reuniu-se ordinariamente,em data previamente
marcada, para discutir o referido projeto de lei.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado com o
artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase,

à esta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, cabe especificamente, nos termos do
artigo 71-C, e mais especificamente, inciso IX do Regimento Interno, examinar as proposições
referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei 7849/2023 tem como objetivo instituir a “Semana Municipal do
Brincar” no município de Pouso Alegre e dar outras providências.

O Projeto de Lei em análise visa instituir semana voltada a valorizaçãodas brincadeiras
na vida das crianças, para o cumprimentodo art. 31 da Convenção sobre os Direitos da Criança
das Nações Unidas, reforçando que o Brincar é um direito de toda criança. As atividades alusivas
ao referido projeto deverão ocorrer na educação infantil, fundamental e EJA, bem como espaços

públicos e locais destinados. A regulamentaçãoserá feita pelo pode executivo.

Na justificativa do projeto lemos que: garantir o espaço para que grupos de crianças
possam brincar é essencial para a manutenção, transmissão e recriação de cultura lúdica,
fortalecendo a sua participação social como produtorade cultura e sujeito de direitos, dentre eles,
o de brincar livrementee com segurança.”

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL,, para o regular processo de tramitação do Projeto de Lei 7849/2023.Passandoo
o mesmo a ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da Casa e, posteriormente, à

deliberação Plenária, o aludido Projeto de Lei.

 



  
 

     
 

         CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7849/2023, a Comissão verificou quêa” .
proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

O Relator da ComissãoPermanentede Educação,Cultura, Esporte e Lazer feita a análise:
EXARAPARECERFAVORAVELA TRAMITAÇÃODO PROJETO DE LEI 7.849/2023.

Pouso Alegre, 15 de maio de 2023.
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE o
PROJETO DE LEI 7.849/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR IGOR TAVARES QUE

“INSTITUINO CALENDÁRIOOFICIALDO MUNICÍPIODE POUSO ALEGRE-MGO

“DIA DO BRINCAR” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no

uso de suas atribuições legais para exame do O PROJETO DE LEI 7.849/2023 DE AUTORIA

DO VEREADOR IGOR TAVARES QUE “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE-MG O “DIA DO BRINCAR” E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conformeo.artigo 67 e seguintes,do RegimentoInterno desta Casa, combinadocom

o artigo 37 e parágrafos; da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,

a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68,

do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata

este referido Projeto de Lei.

No que a matéria veiculada, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto

no art. no artigo 30, ! da Constituição Federal. Da mesma, não conflita com a competência

privativa da União Federal (artigo 22 da ConstituiçãoFederal) nem tampouco concorrente (União

Federal, Estados e Distrito Federal — artigo 24 da C.F/88.). Observa-seque o Projeto de Lei em

questão, em relação a iniciativa, encontra-se de acordo como os termos do artigo 39, I, c/c artigo

44 da L.O.M., adequada ao Regimento Interno da Câmara Municipal.

Projeto deLei nº 7.849/2023 incentiva o momento da brincadeira e nos mostra que é

uma oportunidade de desenvolvimento para a criança. Através do brincar ela aprende,

experimentao mundo, possibilidades, relações sociais, elabora sua autonomiade ação e organiza

emoções. O brincar é facilitador do desenvolvimentomotor, cognitivo e afetivo. A criança no
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brincar se relaciona com'o outro e consigo mesma conhecendo os limites do outro. Ele ainda

propiciao desenvolvimentoda memória, a atenção e permite o reconhecimento espaço-temporal.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7.849/2023, verificou-se que a proposta

se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 08 de maio de 2023
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